
t

[4aranhão
Governo l.,tuni ci oal de Bom Luoar
Itlanutencão e Desenvolvimentó do Ensino

(L]IDANDO DA 6EllTi

14D E

PRoCESSO DE DESPESA ORÇAMENTÁRIA

CREDOR: 10185 ANTONIO ]ACINTO DE [IELO LÍDA

t
E14PENHO
c.P:F./C.N.
ORGAO
UNID. ORÇAi\4E
CLASSIFÍCAÇ
VALOR E14PEN

27l0001- 58
er Executt vo
ut. e Desenv.
009 2,032 3.3
20 .02 5 ,00

P.l
03120008
29.203.7
02 - Pod
07 - uan
12 361 0
R$

NTARIA
Ão
HADO

do Ensi no
.90,30,00

14DE

lv

I

i



tü,1
I,laranhão
Governo l,tuni cipal de. Bon Lug
l\,íanutenca0 e Desenvo lvt lento
Exercicio de 2024

Cl]IOA}ID3 DA GINTI

NOTA DE EMPENHO o3L20008
Datat 03/1212024

uodalidade: g1oba1

ar
do Ens'r n0 I,ID E

]NTERESSADO

iô:
1..

Cre
t n0
C.N

dor
ere
.P.

ANTONlO JAC]NTO D

RUA IllANOEL SEVERO
29.203.727 /0001.-5

Il,lELO LTDA
CENTRo-Boll1 Lugar-ltA 65704-000

E

ü

CLASS
uni dade orcamentár'i a. .

runc.progràmática 72

IFICAÇAO 0RÇA14rNrÁRr
[1anut. e Desenv. do rnsino
[lanutenção e Func. Se rvi ço

tttateri al de consumo

361 0009
07.
012

. 90. 30. 00

. 90. 30. 99
3 000 000

0utro
Trans

S

f
mlte ri ai s de consumo

erencta de recu rsos do
de fonte ou destinação0000 sen complemento

Créditó suplementar

r,todal idade .

Exercicio,.
p reqào
2024

2

2

0

l'ici taiào
PE015.2 C2 3
0 t12 0 5015i 2 4

A

- IÍDE
Transporte.

cate
Sube
F0nt
Como
LOMD

0r'la econolntca,...
ent0.I

e

e m

d

3.3
lf),)
155e rec u r50 .

I eme nto da Fo
ate ao Cov id-

nte
19?

PNATE
de recu rsos

0ri gem dos recursos....

Processo de compra...,.
NuÍI]ero do Drocesso.....
Cód ioo contrato. . . . . ...
códi§o transf. ou conv.

DEMO

Saldo
2

NSTRATIV 0

valor

DA DOTAÇÃO ern R$

anter'tor
0,025.00

emoenh
20.02 5

ado
00

saldo di roo.á:EJ

Aut0r'r zaln0s o
obedecidas as condições

fo rneci lllento dos
e es peci fi caçôe s

ntat e ri ais ou execucão
constantes desta tôrl

dos
DE

se rvr
E1,lPENH

0s,c
ô

tltstúrico,,r valor ole se

de'ivadcs do

conÍorne Cont

erpenha

oetm e0

r at0 lr'ilJ

ara i
ara l
0 5015/

rata(ão
t0l t ac

o n'i15

.ce.e[0resa para aq, s';ào i€ c0Fbrsr.vr e

llrjiftl o,tt, ti.1':'rr0 de B0n..Ei'-rl,
azer face às

tender a deran

202,1 deccrerte do

oesa5 !c[ (ont

iia ierr:tari: dr

tregào:'etrónic

d

I

Iteí quartidace urid, codi3o tspecific4ào da despesa Yalor unrtár'o valor total (t!

011 :,750,0000 rrn0 021771 Drrsr! s1l (c0TA RrsE[!ADÀ 25Í), 5,14 20.1)25,0C

Born Lugar,03 de oezembro de 2024.
Aut0rt z0

AUTERL] ARAU]O SILVA
SEC. MUN. DE F]NANCAS

CRI STINA
SEC.

SOU SA . IUI RA N DA
E DUCACAO

]R
14UN



EST,IDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGÀR

Rua Manoel Severo, Centro AdministratiYo
C.N.P.J.: 01.ól 1.400/0001-04

CoNTRATO N" 031205015/2024
Processc

Fls.: CL

IDENTITICAÇÃO »NS PARTES CONTRATANTES RubÍica:_-jE--

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDA.MENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão liletrônico tombado sob o n'015i2023, em

conformidade com a Lei Federal No 8.6ó6193 - Lei das Licitações Públicas com os termos da

Lei Federal n' 10.520, de 17/0712002.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

2.1. Contratagão de empresa para aquisição de combustível e derivados do petróleo para atender

a demanda dà Secretaria de"Educaçao (MDE) dcste Município de Bom Lugar - MA' estes a

serem realizados conforme discriminação da Ata de Registro de Preços n" 015/2023 e na

proposta vencedora. E de acordo com a Lei n' 8'6ó6/93 e Lei 10'520/2002'

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. o valor global da presente ar ença e de RS 20.025.00 (vinte mil e vinte e cinco reais), a ser

pà!.- "* coiformidad^. com as notas fiscais,/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

ãã!p".u, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor,

todas atualizadas, observadas as condições da adjudicada'

.rs:, '>?

Por este inskumento panicular. A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃODEBOMLUGAR,T\'ÍA,pessoajurídicadedireitopúblico'situadanaR.
úuro"l d"u".o, s/n, Centro - Bom Lugar-Máranhão. inscrito no CNPJ n' 01.61 I .400/0001 -04,

n".," uro representada pcla Sra. cristina vieira de Sousa Miranda. Secreuíria Municipal de

Éàr""çao aá eo* Lugai. inscrito no CI'ir n" 000.93i.883-73 e portador do RG n" I 787222200-

iO, " 
,"gri. denomiráda CONTRAT'^,NTL. e a ernpresa ANTONIO JACINTO DE MELO

LTDA,*SituadanaRUAMANOELSEVEI{O'N"325'CENTRO-BOMLUGAR/MA'
inscrita no CNPJ sob o Íf 29.203.i210001.58, neste ato reprgsentâdo pelo Sr. ANToNlo

JACINTODEMELO.portadordaCédulaceldentidaden.168134920012edoCPFn.
055.442.543-20 a seguir denominarja CONTRA,I.ADA, têm, entre si, ajustado o presente

CONTRATO, decorrinte do Pregão Etetrônico n' 01512023. seguindo subsidiariamente as

disposições da Lei Federal n l1.i2oi2002, Lei Federal n'8.66611993, da Lei Complemenrar

n" W7í2014 e demais normas atinentes à especie tendo em vista o que consta nos âutos do

Processo n' 17 | 100112023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo'

alld.!rdãdê

roâ1 c€ral __

DIEStl, Sio (aoal RlsuwloÀ 2s*)

CLÁUSULA QUAR.i.A _ DA VI(;ÊNCIA:

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurÍ<licos e tegais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigení até 31 de dezembro de2o?4'

lL//
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ESTA-DO DO MARANHÂO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECTIRSOS:

5,1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamen!ária consignada no

orçamento àa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR MA, represenÍado pela

seguinte rubrica:

UNlDADE GESTORÂ:

FUNÇAO PROG

0207 - Manut. e Desenv. Do
Ensino - MDE.

Vator reforçado med.iantê aleratura de cré.jrto supLemêntar x
Va lor: ráo reforÇadc

,, lp

12.361 .0A09.2.032 - Manutenção
e Func. ServiÇo Transporte.

6. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTI,S

6.1. Deveres e Responsabilidades da CONTR-qTANIE:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais 'I'écnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

6.1.2. Vetar o emprego de quaiquer material que considerar incompatível com as

especi{icações apresentadas na proposta da CONI'RATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais. ou ser prejudicial à saúde dos usurírios;

6.1.3. Efetuar o pagâÍnento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares ê

contratuais cabíveis;

6.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de Bens de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência;

6.1.6. Receber o fornecimento pela CONI'RAI.ADA. que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINÍ ITIVO;

6-1.7. Recusar com a devida .iustificativa qualquer produto entregue fora das especificações

constanrcs na proposta da cONTRATADA;

6.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamenlo da fâtura da emitida pela CONTIIATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Conlrato;

/r'r-'

02 Poder: ExecutavoORGÃC :

-ress r ErcnçÃo ECoNÕMrcÀ : 3. 3. 9(-r.3C.00 Materiaf de
Ccnsu11l(].
1553000000 - Transferência de
Recurso do PNATE.

FONTE DE RECURSO:

F.§ 20.025,00\7AT AA NT C DÔN] T \/F T,.

>»3
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ESTADO DO MAR,INHAO
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N'P.J. : 01.61 r.400/000r-04

6.1 .9. Comunicar à CONTRA'|ADA todas e

fomecimento dos produtos.

6.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA:

6.2.1. Fomecer os produtos conforme especificações

Referência, não podendo nunca ser inferior a csta;

quaisquer ocorrências relacionadas com o

Procassal74 !'aclO'ô t -: i

Frs.: -K--'
Rubrica: @

definidas no presente Termo de

6.2.1. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas

contratadas;

6.2.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgão Gerenciador da

Ata, relacionados com as catacterísticas dos produtos:

6.2.3. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de

f-omecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo

de entrega estabelecido;

6.2.4. Comunicar à CONTRAT^{NTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessiários;

6.2.5. Indicar, formalmente, preposto âpto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execuçâo do Contrato;

6.2.6. Atender prontamente quaisquer orienlações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contrâtos lnerentes à execução do objeto contratual;

6.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto

pela CONTRATANTE, cujo representante rerá poderes para sustar o fomecimento, total ou

parcialmente, a qualquer tenlpo, semprê qtte considerar a medida necessária, e recusar os

produtos empregados gue julgar inadequados;

6.2.9. Manter, durante roda a execução do Contratr). em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condiçties de habilitaçãc' e qualificação exigidas na licitação;

6.2.10. Emitir fatura no vaior pacruado c nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para Pagamento.

6.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,

por culpa ou dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados, em decorrência
àu p."."ttt" relagão côntratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à COI*TRATANTE o valor correspondente, mediante o

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor

do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes

do instrumento convocatório e do contrato-

ü
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ESTADO DO MAR,{NHAO
PREFEITURÀMLNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Sàvero, Centro Administrativo
' C.N.P.J.: 01.61r.400/0001-04

Proce

6.2.1l. Substituir o objeto reprovado na aceitaçào, dentro do prazo e

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;
6ôapido nesÊ

6.2.12. Apresentar os empregados devidamente unitbrmizados e identif,tcados por meio de

crachá, afém de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

casol

6.2.13. No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição dáaprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

6.2.14. Em retação à Ata de Regisro(le Preço'. c('mpete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo

com a Legislaçào
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a ,zigência da Ata de Registro de Preço, as condições de

habilitação exigidas no edital;

ç) Abster-se de ransferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de

registro de preçôs sem a expressa concorilância do Órgão Gerenciador.

6.2.15. A contratante poderá solicitar- a qualquer momento, amostras para análise, a fim de

oomprovar a quatidade do produto conrrarado. ,\ DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar

com os custoi da análise, em laboratório credenciado, caso o produto oferÍado apresente

suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavonível, ou seja" diferente das

especificações prometidas pelo fabricante. 'I'odo produto considerado impróprio ao uso será

devolvido a contratada para a inutilização nos termos legais.

6.2. 16. Entregar, os produtos objeto da pr€sente contratação, às suas expensas, no em posto de

combustíveis adequado às normas peninentes, dentro do prazo de entrega estabelecido;

6.2.17 - Arcar com todas as despesas reiacionadas à entrega dos produtÔs, tais como frete.

seguro. impostos, taxas e outros, irrciusive em caso de troca' se houver'

6.2.18- Os produtos deverão ser d.: pri;-r;eira quaiidace, sendo aplicadas todas as nornas e

exigências ào Código de Defesa do Con-*rmido:. trelerão. ainda. conter especificações do

INMETRO e outrôs órgãos <ie contrôle de oiiali.lade. quando houver, bem como. as

oaracteríSticâs peculiares do item e. cluancio for o càso, pos:iuir em suas embalagens unitárias,

especificações de peso, medida, qtrlntirlacie- crientações de armazenamento, manuais de

utilização, quando ioi o caso. prazo de -raliCade de acordc com o fabricarte, contado da data

de entrega à demais informações que se fizerem neccssárias para a perfeita utilização dos

mesmos.

6-2- 19. A detentora do registro de preços e5izrá obrigada a atender a todos os pedidos efetuados

durante a vigência da Atà de Registro ile Preçr,'. einda que o fomccimento decorrente este-ia

previsto para ocorre, após o t€,rminc iie :ua r igênuia-

.--)
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ESTÀDODO MARAI,ÍHÁO
PREFEITT.RA ML N}CIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
c.N.PJ.: 01.6r 1.4001000r-04

I
C

6.2.20. A detentora do registro de preçoi esÍará obri§ada a-comparecer, sem lichad@
à sede da Unidade Requisitante. a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para

qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

6.2.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acideítes de trabalho. qüando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em dependência da
contrâtânte;

6.2-22.Náo subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação.

6.2.23. Prestar o serviço, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo
indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência;

6.2.24. Manter um Pr€posto à disposiçâo da Preleitura Municipal de BOM LUGAWIVíA,
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora
do honírio esÍâb€lecido.

7. CLÁUSULA SÉTIMÂ. ATRIBUIÇÔES DA CONTRATANTE

7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e a qualidade dos produtos, através de um

servidor especialmente designado. fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e

determinando o que for necessário a regularização das lalhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato. caso a empresa desobedeça a

qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

7-2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as tàcilidades para que â empresa possâ realizar a entrega dos produtos,

dentro das normas do 'Iermo de ReÍ-erênciar

7.4. Reieitâr, no todo ou em parte, o fomecimento em desacordo com o Contrato.

7.5. Fomecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitaçãô escrita da

Contratada, inlormações adicionais, Cirimir dúviJas e orienú-la em todos os casos omissos

neste Termo de Referência ou no contrato.

B. cLÁusrJLA oITAvA - DAs sÀ}ÇÔt s:

8.1. O licitante que. convocado denlro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o

contrato ou a àÍ.a de registro de preços. nà('. cÍitícBar a documentâção exigida no edital,

apresentar documentação fàlsa, causàr o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta.

falhar na execução do contrato, fraudar a e,-iecuçào do contrato, comportar-se de modo

inidôneo. declarar inlbrmações talsas. e colncler fiaude fiscal, mediante procedimento

administrativo que lhe assegurará o ccntraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e
de contratar com o Município de Bom L.rgariN4A. e será descredenciado no Sicaf, e do sistema

It
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EST.{DO DO \[{RA-NHÁO
PREFEITURA MUMCIPAI, DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 l-400/0001-04

!J

de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo

neste edital e no contrâlo e das demais cominações legais. garanrido o direito à ampla defesa.

8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições tixadas neste edital' erros ou atraso

c quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampladefesa, a5 seguintes penalidades:

8.2.1 Multa de:

ufO5"z"i.in* aecimos por cento) ao diu sobre o r alor tlo Conrato em caso de atraso na entrega

do objeto, Iimita.la a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocolrer a não-aceitaçâo dô objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese. inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão uniiateral da avença:

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do colltrato. em caso de atraso superior a l5 (quinze)

dias úteis na substituição de produtos entlegues com avarias ou com prazo de validade inferior

ao exigido. Após o décimo quinro dia útil e a criterio da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar- nessa hipórese. inexecução parcial ou total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão ,rnilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o'ralor do Contra.to. em caso de atraso na entrega do objeto.

por período superior ao previsto na alínea ''a' . do subitem 7 .2.1, ot de inexecuçâo parcial da

obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o vaior do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

á§sumida.

g.3 A sanção de impedimento do direito de licirar ou conftatar com o Município de Bom Lugar

- MA, podení ser aplicada ao fomecedor juntamente com a de multâ. As penalidades são

independentes e a aplicação de uma não exclui as Cemais-

8.4 As multas previstâs neste Editai, serào descontadas após regular processo administrativo.

dos pagamentos devidos pela Contratante.

E.5 Se não restarem pendentes valores à serem pâgos ao fomecedor ou se os valores das multâs

forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO

obrigado a recolher a importância devida ncr prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento

da noüficação, devenclo ser apresentad.r o comprovànte de pagamento a e$a Prefeitura

Municipal, sob pena de cobrança i uriicial.

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações !()itlratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § l" do an. 57 da l-ci 8.666/93, sendo considerados injustificados

os atrasos não preccdicios da comperente prorrogaçàtr'

tl )o).3:
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ESTA,DO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J': 0l'61 1.400/0001-04

8.7 A solicitâção de prorrogação, com sua justificativa' deverá ser formr$dari

encamiúada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento'

d
1..2

escnlo É-'
ánexando-se

documento comprobatório do alegado pela Contratâda'

8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

e contraditório por parte da CONTRATADA. na forma da lei'

8.9 As penalidades serão obrigatoriameme regisÚadas no cadastro de fomecedores municipal

e no sICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deveá ser

descredenciado por igual período. sem prr.iuízo das multas previstas no Edital e das demais

cominações legais.

8.10. O valor da multa poderá ser descunhdô dos pasamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

8.11. Nenhum pagamento seÉ feito à errrpresa conrratada, antes de pagas ou relevadas as multas

que lhe teúam sido aplicadas.

9, CLÁUSULÀ NONA - DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES DE

EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. Os pedidos dos produÍos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão

realizados ao longo davigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) contrato(s). A cada

solicitagão sení formalizaàa a emissão da Ordem de Fomecimento, onde serão detalhados os

p.odutos e quantidades para a entrega, del idamenre acompaúada da respectiva Nota de
'Empenho, 

u Áer encaminhada à Empresa detentora do Registro de Pregos (contratada) por meio

de fax, e-mail eletrônico ou outrc rneio hábil.

9.1.i. Consicierando o princípio de economicidade quando confrontado ao fator "distância

para abastecimento,', oi produtos, objero dests fermo de Referência, deverão ser fomecidos

àm Postos de Combustíveis devidameme legalizados, localizados numa distância igual ou

inferior a i2kms (doze quilômctros) da se<ie da Pretêitura Municipal de BoM LUGAP.MA.

9.1.2. Deverâ ser apresentado pelo l,roponenre. documento informando a distância em

quilômetros em uma casa decimal, enrrc o posto de atendimento e a sede da Prefeitura

üunicipal de BOM LUGAR,1dA, nào podendo esta ser superior a 12 {doze) km, podendo o
Pregoeíro, caso haja dúvida, solicitzr eo setor de infraestrutura, a comprovação da

quiiometrag"m, aceitando-se um e.,ô na distância informada de no máximo 100 metros.

9.1.3. Uma vez informado o local do iomecimento, só poderá haver modificação do local

proposto mediante aceitação da contratante. e se o Qovo local de abastecimento estiver a uma

distância inferior ou igual a 17 (doze) krn.

g.1.4. o proponente deverá apresentar declaiaçào de que manterá disponíveis os serviços,

inclusive sábados, domingos e feriados. por 24 (vinte e quatro) horas'
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9.1.5. Os produtos serão recebidos prov isoriamente, â partir da entregs, petd ft&l§aiüív§Ipç1oE-- -
acompanlia-ento e fiscalização do contrâto, para cfeito de posterior verificação de sua

cOnformidade com as especificações consgntes neste instrumento e na proposta da contratada.

9.1.6. Os produtos podLrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste instrumento e na proposta da contratada, devendo ser

substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. a contar da notificação, às suas custas' sem

p§uízo da aplicação das penalidades.

9.1.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçào da qualidàde e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstânciado.

9.1 .7.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subiÍem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando - se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

9.2. O recebimento provisório ou deÍinitivo cio objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejúzos resultantes da incorrera execução do contrato.

9.3 Em situações de anormalidade no abastecimento. como pane elétrica no posto, falta de
combustível, demais causas fortuitâs or-l ds força maior, a CONTRATADA deverá
providenciar uma altemativa para o abastecimenrc' r.io(s) veículo(s) da CONTRATANTE nas

mesmas condições acordadas, no prazc máximo de 0l (uma) hora após o recebimento da
solicitação de âbastecimento, sob pena de sofier sanções previstas no Contrato.

9.4 O çombustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada, com
entrega parcelada e contínua mediante a apresentação de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo Contratanle:

a) O abastecimento de combustível em veículos oficias serão requisitados mediante
apresentação de formulário próprio da CONTRATAN'IE.

b) A CONTRATANTE fomecerá à contrataCa relação de empregados credenciados a
solicitar o abastecimento de Combustivei para fiota de veículos oficiais (compreendidos os

demais veículos utilizados pela administração no cumprifiento de suas atividades precipuas).

c) O prazo para o fornecimento dos combusríi.eis será imediatâmente após a entrega do
formulirio mencionado na letra "a" acinra.

9.5 O objeto será recebído provisüriamente ;ro alo da entrega, e, definitivamente, após a
verificação da qualidade e do quantitatiro dos prodlttos.

9.6 Os Produtos reprovados no receDimi:,ltc pior'isór-io serãc recusados, devendo a Contratada
substituí-los no pràzo de até 71 (vintc e qüâlro) hori:s, contados â partir da Notificação,
arCando oom tOdOS os cuslos decr,rrenl65 (,1;o .-sle prâzo não seja ObServado, será

considerada inexecução contrâtual. A iubstitúiçàc rios Produtos não erime a Contratada da

aplicação de penalidades por atÍâso n(, ii)fi '(i ;lr'entu.

Itt''lr'ft-
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9.7 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor

recebimento dos Produtos na forma prevista neste Termo de Referênc

itl
ioôa1e§1a)-É---
obedecidas as

disposições constantes na alinea b, inciso II do Art. 73. da Lei no' 8'666193 '

9.8 Os prazos de fomecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério das Secretarias

Requisiàntes, desde que a Contratâda formalize o pedido por escrito e fundamentado em

moiivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § l'.
da Lei Federal n" 8.6óó193.

9.9 Os produtos ser.ão requisitados; conforme a necessidade dos setores vinculados as

Secretarias Requisitantes, nas condições acima mencionadas.

9.10 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência

ocorrerão de acordo com as neceisidades c conleniências das Secretarias Requisitantes, e

desde que exista o respectiyo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e

posterior Ordem de Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10. l. O pagamento à licitante vencedora será eietuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada

da Nota Fiscal,/Fatura, devidamente atesuda c validada por quem de direito.

10.2. Os pagamentos serão eletuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das

seguintes certidões de regularidade fiscal e rabalhista:
o Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita

Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;
o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual:
. Certidão de Regularidade do FG'IS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tribut írio da empresa

licitante;
r Certidão Negativa de Débitos 'lrabalhisras (CNDT);

10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a

aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já
executados, nos termos do Acórdão n" 964/2012--ICU-Plenário.

10.4. Havendo erro na tàturainota tlscal. .'u outra circunstância que desaprove a liquidação, a

mesma ficará pendente e o pagamellio sustacio, até qut a adjudicataria tome as medidas

saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deveú ser efentaSo mediante depósito bâncário na contâ corrente da

licitante venceclora. indícada na proposti 0( ijieços. dever,do para isto ficar explicitado o nome

do Banoo, Agência, localidarie e nÍrmero da conra çorrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagarnento pela CONiItt fAN [C no prâzo estipuiado no subitem 6.lpor
motivo de força maior. rrão garantem a (:onlratêiia o iircilo de suspensão imediato dos produtos,

as quais, só poderão fazer este rnc,jianle conluni.:aÇào por escrito e após 90 (noventa) dias

consecutivos de atraso da fatura ntais anüga

,. ,';. t..l'

il I | )
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10.7, O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subi

Çontratâda as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital'

10.g. Nos casos de eventuais atrasos depagamento. dcsde que a licitante não teúa concorrido

de alguma forma paÍa tânto' fica conve.tciãnado que a taxa de compensação financeira devida

peU 
-SnCnffÀfüA 

CONTRATA-IYTE. entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela,.será a s.'guinte:

pr suJ eitará @- I

EM=IxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a dâta prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira : 0.0001ó44, assim apurado:

I = (TX) 365 1= (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 60lo.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesra condição será incluída em fatura a ser

apresentada posteriormente.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

i1.1. A inexecução total ou parcial do presenle contrato enseJa a sua resclsao' com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrâto'

t 1.2. Além da aplicação das multas.iá previstas, o presente contrâto ficârá rescindido de pleno

direito, indepenàentc de notiÍicação judiciai ou extrajudicial. sem que assista à Contratada 
-o

direito de reclamar indenizações relaiivas às despesas decorrentes de encargos provenientes da

sua execução, ocorrendo quaisquer- infrações às sL,as cláusulas e condições ou nas hipóteses

previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 r: 78 da l'ei 8'666193'

1 1.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previslos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGLTI{DA - DO CONTROLE DAS ALTERAçÔES DE

PREÇOS

12.1. A prefeitura Iv{unicipal de BOM Lt-r(iAR adotará a prática de todos os atos necessários

ao controle e administragào do contraÍc. incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado l)ara os produtos registrados. nas mesmas condições dos produtos'

12.2. Durante a vigência do conrato- ús preçrr: rerào tixos e irreajustáveis, exceto na§ hipóreses,

devidamente comf,rol a,Jas, de ocorrêm:ia cie stt,tação previstâ na alínea "d" do inciso Il do art.

65 da Lei n..8-66b/93, deviclamente co:,rprorada. ou quando os preços pralicados no mercado

sofrerem redução.

?ioce5§!
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13. CI,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ. D,tS DISPOSICOES FINAIS:

i3.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificaçào exigidas na licitaçâo.

l3-2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitagão e à
proposta Iicitatória.

13.3. O presente contrato tem seus terrnos e sua erecuçào vinculada ao edital de licitâção e à
proposta Iicitatória.

13.4. O CONTRATANTE se reserva o dileito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.'8.666/9-1, aiterada e consolidada.

l3-5. O presente contraio poderá ser a[erado únjiareraimcnte peiâ Administração ou por acordo
das pârtes. com as devidasjustiti, âti!.rj, nos .asos previstos na Lei.

,ll
/

:i
rÍ

I
á
lr,H

12.3. Mesmo comprovadê a oôorrência dp siluação prevista no. 65 6" igglií.u: g 
"ríoF ..-

Administração, sê julgar ôonveniente,- poderá o;iur por fazer o distrato do mesmo, e iniciar
outro processo Iicitatório.

12.4. A beneficiríria, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando :r ocorrência do fato.

12.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço atualizada,
notas fiscais de aquisição de matérias-primas. de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

12.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão.
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.

12.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar
o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação âo praticado pelo
mercado-

12.9. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.

12.10. Quando o preço de mercado se Íomar superior aos preços contratêdos e o licitante,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o
Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
conÍirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorreu antes do pedido dos produtos;
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13.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos i---s"&*-,.-
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e â manutenção corretiva de

condicionadores de ar, recarga de gás, desinsatação de aparelhos e instalação de aparelhos

novos, pela Administração.

13.7. O contratado, na execução do contr atu. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

13.8. A Administração rejeitará, no todo ou em pane, o fornecimento em desacordo com os

termos do Processo Licitatório. da proposta e deste conrato.

13.9- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento liiitatório e a proposta adjudicada.

i 3.10. A Contratada, na vigência do Conrrato, será a única responsável perante terceiros pelos

atos praticados por seu pessoal, eximida a ConrratanLe de quaisquer reclamações e indenizações.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhào e o cornpetente para dirimir questões decorrentes
da execução deste ContÍato, em obediência ao disposto no § 2" do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l
de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente

Instrumento, Iavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o

assinam, para que produzam os seus jurídicos c legais efeitos.

Bom Lugar - N4aranhão, 03 de dezembro de 2024.

I

Prefeíturu Munlc al de Bom Lugor
Cristina Vieira de Sousa Miranda
Secretário Municipal de Educação

Contrâtante

ANTONIO J LO LTDA
CNP.j: 79.203.72710001 -58

CorrtrauCa

I.ESTLI'4I-NHAS:

- 

CPF n' 6/rl
CPF n"

'jvqyk. 9 /G
Ji)
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Estado do üaranheo

TIíANUTTNçAo E DESENV0LVITENTo D0 EN5rN0 - rlDE

Rua l,{anoel Severo, 5/ , Centro

01.6il.400/0001-04

À

AI'ITONIO JACII]TO DE I.{EI-O ITDÁ

RUA I,IÂNOEL SEVERO

CENTR0 - 80t11 Lugar/MÁ

Âssunto: (ontrataçào de empresa para Aquisiçáo de conbustivel e derivados d0 petróleo para atender a demanda da secretaria de

Educação (l.4oE) deste tiunicjpio de 8or Lugar - $Â

Processo de conpra: Licitaçáo na modalidade Pr€gáo n0 PE015.2023 - C0ntrato n0 011205015/24

Prezado(a) seihor(a),

co|Il vista ao consignado no certame do processo arlna citado, realizado no dia 09/01/2024, empenho no 3120008, autorizamos o

fornecinento d0(s) pr0duto(s)/serviço(s), corforn€ consignado na ata dos trabalhos € ra proposta comercial, conforme a seguir:

Ite,n DeScnçã0 üaaca Quart./unidade vl r. uni tário(RÍ) vlr.rotâl(R$)

1 DIESEL S1O (COTA RE5ERVAOA 25D, 3.750,0000 rrTRo 5,140 20.02t,00

TOTÁL , I 20.02 5,00

ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS/S ERVIçOS A SEREÀ4 ENTREGU ESIEXECUTADOS

0G) produto(5)/s€rviço(s) deverá(áo) ser(em) entregue(s)/realizado(s) igualrente como consta na Proposta cotn€rciàl oferecida
n0 Processo de compra(Licitaçáo na modalidade Preqào n0 PE015.2021 ), ind'icando a marca, a especificaçáo cmpleta e o prazo de

validade'indicando a espe(ifjcaçáo completa do(s) produt0(s)/serviço(s).

A nota fiscal deverá ser em'itida efl nollle de ÀlÁNUTEli(Ào É DESEWowIMENTo Do EllsINo - l.lDE, situada na Rua anoel severo, 5/N,
Centro, inscrita ro c.N.P.J. sob 0 no 01.611.400/0001-0,1.

rica esclarecido que o pr€ço proposto é fixo e irreajustável, ficando po" conta d0 fornecedor todos os irpostos, taxas,
fretes con riscos e demais encargos que incldanr sobre os nesmos, lnclusive, se for o caso, fica facultado a apresentaçào de seguro
do(9 produto(s)/servico(s) em companhia idônea, à critério do contratado, ficando sob suas expensas.

FORMA DE PAGAMENTO

0 pagam€nto somente será realizado rnediante as (0mprovaçoes das mesmas .egularidades exigidas para habilitaçâo da empresa no
dia da li citação/contratação direta.

LOCAL DE ENTREGA

Á ná0 €ntrega do(s) pr0duto(s)/sêrviço(s), perfeitos e em condiçôes de pleno uso inediato, implicará nas sançôes prev]stâs na

'8.666/1993 - Lei de Ljcitaçóes e suas alteraçôes.
rag, : 0001

1e1 n

ORDEN4 DE FORNECII4ENTO NO 202401372



Aproveitamos para apresentar âs nossàs cordjajs saudaçôes.

Boa Lugar-M, 0l de Oezembro de 2024

CRISÍII$Â VIE

SECRETÁRIA DÊ

r,rArilfiEllql] E DESENV0LVIilENTo D0 Ellslllo - tlDE

€. . p.1 . (rlF). 01.611.400/0001-04

cient€ e de acordo en ---1-l-,

ÂNTONIO ]ACIIITO DE l'lELO LTDÁ

c. N.P,l (l,,F) 29.20i,2710001-58

Pag. : 0002
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1al1212024,13)26 Recibo DANFE

IlI
Lh*..tnt.\,,Áír
sE( REr'.{Rrr t),\ F.r z.t sDÁ

N.9901993396

Validação do DANFE

CHÂVE DE ACÉSSO
2 1 24 1 2292037 27 0001 5855002000000988 1 461 0 1 870 1

NUMERO DO PROTOCOLO TÉD
996326718

DADOS DO EMITENTE
NomêrRazão Social
ANTONIO JACINÍO DE MELO EIRELI

Município / UF CPF / CNPJ

2102077 -MA 29.203.727 tOOOl -58

lnscrição Estadual
'12.548.'16G8

DADOS DO DESTINATARIO
Nome / Razão Sgcial
MUNICIPIO DE BOM LUGAR

Municipio i UF CNPJ

2102077 - MA 0'1 .61 1 .400/0 001 -04

DADOS DA NOTA FISCAL
N'da Nota Fiscal No Formulário
380

Base ds cálculo do valor do lcMS

0,00 0,00
Valor Total da Nota
Fiscal

20.025.00

Base Cálculo do ICMS ST

0,00

Valor do ICMS ST

0.00

Data Emissão
17t12t2024

ITENS DA NOTA

Descrição do Produto

DIESÉL S1O (COTA RE5ERVADA 25%)

Quantidadê

37 50

Valor Unitário

5,3"r

"I-OTAL DOS ITENS 20.o25,OO

DADOS DO PROCESSO DE PAGAMENTO

N'da Nota dê Empênho / Contrato

3120008

Data de Emissão

03112t2024

)ADOS DO RESPONSAVEL

CPF Nomo

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO60589130390

RESERVADO AO RGÂo PUsLIco PARA
vALTDAçÃo

Data da Validação
tal12l2024

TASSIO VINTCIUS LrMÂ DE MELO / 60589130390

httpsr/slstemasl.seÍaz.ma.gov.br/siscêr,4 stllmprêssaoDanfe.do?method= mprimirDanfe&túmeto1anÍe=212412292037270001585500200000098.. 1t1



MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAI§ E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: ANTONIO JACINTO DE MELO LTDA
CNPJ: 29.203.72710001-58

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que
não constam pendênciâs em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela SecÍetaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional (PGFN).

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs Íiliais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situâção do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo eslá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntêrnet, nos
endereços <http://rfb.gov-br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de Z1O|2O14
Emitida às 07:25:27 do dia 0710912024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310212025.
Código de controle da certidão: 3í CE.E0D2.F95C,5B0F
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento-



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

N' Certidão: 446085124 Data da 0411112024 08:26:04

lnscriçãoEstadual: 125481608 CPF/CNPJ:29203727000158

Razão Social: ANTONIO JACINTO DE MELO LTDA

Endereço: RUA MANOEL SEVERO, 375 CEP: 65704000 - CENTRO

Telefone: (99)84047239 MunicÍpio: BOM LUGAR

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias:. 0210212025.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: OBll 1 12024 13:24:07

UF: MA

Certificamos que, após a tealização dâs consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'Certidão: 100685124 Data da 4211212024 10:00:38

lnscriçãoEstadual: 125481608 CPF/CNPJ:29203727000158

Razão Social: ANTONIO JACINTO DE MELO LTDA

Endereço: RUA MANOEL SEVERO, 375 CEP: 65704000 - CENTRO

Telefone: (99)84047239 Município: BOM LUGAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas pÍocedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo '156, da lei no 2.231 , de 29112i1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Cêrtidão: 90 (noventa) dias: 02/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e ern seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRA"I UITAMENTE.

Data lmpressãot 0211212024 1 0:00:38



PREFEITUBÀ MT'NICIPÀT DE BOM LUGÀR - MÀ
e en caçáo

SECRETÀRIÀ DE FINÀNçÀS AOKJ57A7

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 327

lnscrição Municipal CPF/CNPJ
197 25.203.72710002-39

Nome/Razão Social
ANTONIO JACINTO DE MELO LTDA

Endereço
RUA MANOEL SEVERO, 01., URBANO, CENTRO, Bom Lugar - MA, CEP: 65.704-000

DADOS DO CONTRIBUINTE

ATIVIDADE PRINCIPAL
4731800 - Comércio vaíejista de combustíveis para veiculos automotores

Requerida em: 08 de Novembro de 2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem

cêrtiÍicado que náo constam pendências em seu nome, relativas a

não tributários, assim mmo inscritos em dívida ativa, de acoÍdo com

Direitô Tributário ê da Legilasçáo Municipal.

'alidade (180 dias): 07 de Maio de 2025

Bom Lugar - MA, 08 de Novembro de 2024

quaisquer dívida de

a ser apuradas, é

créditos tributáÍios e

as normas gerais de

À arlef,'.ic1dade desta CerrrCào pooerá ser ccnferida êr
arLp : / /Ínâ. bomlLrqar.. Lribuiario. aspec. com. b./portal 1w?h=

f 'L'tr.f.{t*rlt

I

I

l



o211212024,10 A0 ConslJlla Regulaíidade do Empregador

t n-r$ril n lr

crtlxJt
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

29 .2O3 -7 27 /OO0 L - 5A

ANTONIO JACINTO DE MELO LIDA

RUA N4ANOEL SEVÊRO 375 / CENTRO / BOM LUGAR / MA / 65704-000

ial:
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reqular perante o
Fundo de GarantÍa do Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

validade:01/12 /2024 a 30/ 12/2024

CeÉificação Número: 2024 L2OLO33A497 0982928

Informação obtida em 02/72/2024 09;59:58

https:/lconsulta-cí.caixa.gov-br/consultacrí/page§/consultaÉmpregaoottsf

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de alltenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

1i1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: ANTONIO JACINTC DE MELO LTDA (I4ATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 29 .2A3.121 / ACAI-53
Cer:tidão n"t 11595353 / 2A2 4

ExpediÇão: 08iTL/2C24, às 13 i23i42
validade i 01 /05/2025 - 180 (cento e oirenta) dias, contados da data
dê suâ expedicão.

Certifica-sê que ÀNIONIO I,ÀCINTO DE MELO LIDA (MÀIRIZ E EÍLIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nô 29.203,121 /0001-58/ NÂ.O CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional cie Devedores Trabalhistas.
Certidãô emitida com báse nos arts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leís do Trabàl-ho, acrescentadôs pel-as Leis ns." L2.440/2071 e
73.461 /2077, e no ALo 0l/2022 dà CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sàc de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão ãtesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabeleclmentos, agênc-ras ou filiais.
A aceitaÇão desta cerl'-idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta-l- do Tribunal Superior Co Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Cê.r t i dão emitida gratuitamente.

I}TFORMAÇÃO IMPORTÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jur.idicas
inadrmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-us j-ve no concernente aos
reco thimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a horiorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordcs firmados perante o Ministério Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliacão Prér'ia ou demais titulos que, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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G3382013136861721
20h2J2024 13,22:04

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome

Agénoa

Conta corrente

Creditado

Nome

Agénoâ

Conla @rrente

Destinâção

Dala

Assinada por

PÀ.' BOM LUGAR.PNAT

524-2

23869 4

ANTONIO J I\4ELO - EIRELI

524-2

60411-9

12.05S,00

0

Nesta data

JE664622AUTERTI ARAUJO SILVA

Transâção êfet!âda com sucesso.

Transação eíetuada L-onr sucesso por: JE664622 AUTER

rrzooazocnrslNn úre IRA DE SOUSA M RANDA

LÍ ARAUJO SILVA,

20h21202413:21'23
20112t2A241322.M

#
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G333201231529613í
20h212024 1313:31

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome

Agênoâ

Conla corênle

Creditado

PI\.,I BOM LUGAR ARRECADACAO

528-2

21920-7

Nome

Agênôa

Conle corenle

DesÍnaçáo

Dala

ANTONIOJ MELO. EIRELI

52E-2

60411-9

7.966,00

0

Nesl,a data

Assinada por JE664331AUTERLI ARAUJO SILVA 20112120241312 55
20t12j2024131331JF237445TASSIO VINICIUS LIIV1A DE MELO

Transação eÍeLada com sucesso.

Transaçâo eÍeluada com sucesso por: JF237445 TASSIO VtNICtUS LlfrÂ DE l\,lELO

#
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.|.: or.6u.4oolooor-o4

PÀRECER DE CONTROLE INTERNO

Parecer No 17120035 /2024

Iimo. Sr.

r\uterü Âraújo Silva
Sec. Mun. De Finanças
Nest4

Senhor Secretário,

O Setor de Controle Intemo desta Municipalidade, no uso de suas

atribüções legais, em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal e Àrt.

59 cla Lei Complementar n" 101 / 2000, co$rgdos com o disposto nas kis Fede rais n" 4.320 / 64

c demais noÍmas que regulam as atribuições do Sistema de Controle IflteÍÍro, refeÍentes ao

exercício do controle prér,io e concomitaote dos atos de gestão e, r-isando orientar o

Âdministrador Público quanto a legalidade dos atos praticados no tocâÍrte ao pagamento da

Despesa em exâÍne, vem apresentar o Parecer do Controle Interno sobre a legalidadc da

solicitação de pagamento da NF de N" 988, confomre segue em aÍrexo neste pâÍeceÍ:

I.DOS FATOS

Ocorre que chegou a esta Controladoria Geral, o Processo para Pagamento

de fomecimento de combusúvel em veículos desta prefeitura municipal, conforme especificaçào

em aflexo, para anfise quânto a legalidade e verificação das demais formalidades, a firn de

executar posterioÍ pagâÍnento nos termos legais.

Eis os fatos;

Email: controladoriapmbla4gmail-com - sile: bomlugar.ma.gov-com
Rua Manoel Severc, s/n, Centro Adminiskatilo

C N P J : 0l 611.400/0001-04.

Anáhse do Processo Administrativo de Pagamento

Objcto Fomecimcnto de Combustível.

Credor Ântônio ]acinto dc l\'Ielo l.lireli
Vabr R$ 20.025,00

Processo n" 17120035/2024

l
Q64'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.f . : or.6n.4oolooor-o4

II. DOS DOCUMENTOS ÀNEXADOS

Verifica-se nos âutos os documentos tlue embasaram o presente p«)ccsso

rie pagamcnto, c a análisc. conÍoÍÍne scgue:

/ Ordem de sen'iço;
y' 'fermo de recebimento provisódo e defrnitivo;
y' Solicitação de pagamento;
/ Nota Fiscal;
/ Y ahda,çáo do DÂNFE;
/ Nota de liqúdação;
r' Certidõcs Negativa de Débitos de Tributos

Contribuiçõcs Federais;

r' Cenidão Negptiva de l)ébitos 'Irabalhistas;

{ Certidão Nepptiva de Débitos do Estado do MÂ;
/ Certidão de Regularidade do FGTS;
r' Certidões Municipais CND e CNDÂ.

Âpós verificação de todos os documentos anexados ao presente processo

de pagamento, esta Controladoria Geral do Municipio de Bom Lugar, emite Parecer' conforme

segue:

III-PARECER

C

Pelo exposto, e considerando os dados ertraídos do prescnte processo de

Pagament<r, esta controladoÍia opina pela REGUIARIDADE do proccsso cm epigrafe' haia

r-iá, ter aten4ido todas as exigências conticlas na Legislação vigente, sobretudo a l-ei n" 4.320 /64'

ki complcmcntar n" 101/2000, c demais normas clos orgãos dc controle vigente.

É o Parecer do Controle Intemo.

Bom lugar - Ma, 17 de dezembro de 2024

()usa

( )Ít ra Gcral
cI,F N'. (fi9.928. 41 1 -30

P()RT.034/2021

Email; controladonapmbllr,gmail.com - site: bomlugar.ma gov'com

Rua Manoel Scvero, s/rL Ccntro Administrativo
C N.P.J : 01.61 1.400/0001-04.


